
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA (CPLOSE) 

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONTINUIDADE DA ABERTURA 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, PROCESSO Nº 2023-6638H. 
 
Ao décimo quarto dia do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às 15h10min 
(quinze horas e dez minutos), reuniu-se na sala 01, na sede desta Secretaria de 
Estado da Educação, localizada na Av. César Hillal, n.º 1.111, Santa Lúcia – 
Vitória/ES, a Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia 
– CPLOSE, sob a Presidência da Sra. Izaura da Conceição Malverdi Barboza, com a 
presença dos membros Sra. Elzeni dos Santos Barbosa e Sra. Jamile Borges de 
Mattos, designados pela Secretaria de Estado da Educação, por meio da Portaria nº 
854-S de 24/08/2023, publicada no DIOES em 25/08/2023, para continuidade da 
abertura dos documentos de habilitação da Tomada de Preços nº 012/2023, 
processo nº 2023-6638H, cujo objeto é contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para execução de reforma na EEEM Professor Joaquim 
Fonseca, localizada em Conceição da Barra/ES, com fornecimento de mão de obra 
e materiais. Aberta a sessão, foi providenciado o credenciamento do Sr. Romeu 
Francisco de Oliveira Junior, representante da empresa Olibes Engenharia Serviços 
e Consultoria Ltda. Em cumprimento ao que determina o item 11.1.2 do Edital, foi 
providenciada a verificação da existência de eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as consultas 
exigidas nas alíneas a a e e não foram identificadas quaisquer irregularidades 
relativas à licitante participante.  Em seguida, a inviolabilidade do envelope de 
habilitação foi conferida pelos presentes e, em conformidade com o item 11 do 
Edital, a Presidente procedeu à abertura do envelope de habilitação da Olibes 
Engenharia Serviços e Consultoria Ltda., então 4ª classificada, em decorrência da 
inabilitação da empresa Elo Serviços Elétricos e de Automação Ltda. Durante a 
análise dos documentos de habilitação da empresa Olibes, a Comissão verificou 
que: i) não restou comprovada a execução de reforma/construção da área mínima; 
bem como a execução de instalação elétrica em baixa tensão, ambos estabelecidos 
no item 8.1.3.1., alínea b.4 do Edital; ii) não atendeu ao item 8.1.3.2, alínea a.2, visto 
que não indicou profissional Engenheiro Eletricista; iii) não foi apresentado o modelo 
do Anexo X do Edital constando o cálculo dos índices previstos no item 8.1.4, alínea 
b, iv) deixou de apresentar o balanço comercial registrado na Junta Comercial do 
Espírito Santo e os respectivos termos de abertura e encerramento do balanço 
comercial e demonstrações contábeis, conforme item 8.1.4, alínea a.2; v) não houve 
comprovação do Capital Circulante Líquido (CCL) mínimo em acordo com 
estabelecido no item 8.1.4., alínea f do Edital. Ademais, foi constatada que a 
declaração requerida no item 8.1.5 do Edital se encontrava sem marcação do X, mas 
durante a sessão a desconformidade foi sanada pelo representante da empresa 
Olibes. Concluída a análise, a Comissão resolve declarar INABILITADA a empresa 
Olibes Engenharia Serviços e Consultoria Ltda. Registra-se a ausência do 
representante da empresa às 16:14h. Desta feita, registra-se o seguinte resultado 
provisório: 1ª classificada – CS Costa Comércio e Serviços Ambientais Ltda., R$ 
599.466,74 e 2ª classificada – EBS Construtora e Serviços Ltda., R$ 611.884,02. 
Por conseguinte, a Comissão providenciará a publicação do aviso de análise e 
julgamento das propostas comerciais e dos documentos de habilitação, abrindo-se o 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA (CPLOSE) 

 
prazo para recurso. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às 16h45min 
(dezesseis horas e quarenta e cinco minutos) e lavrou-se esta ata que segue 
assinada pelos presentes. 

 

Izaura da Conceição Malverdi Barboza 

Presidente da CPLOSE/SEDU 

 

Elzeni dos Santos Barbosa 

Membro da CPLOSE/SEDU  

 

 

Jamile Borges de Mattos 

Membro da CPLOSE/SEDU 
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

IZAURA DA CONCEIÇÃO MALVERDI BARBOZA
PRESIDENTE (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 15/09/2023 08:50:40 -03:00

ELZENI DOS SANTOS BARBOSA
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 15/09/2023 08:50:30 -03:00

JAMILE BORGES DE MATTOS
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 15/09/2023 08:17:29 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 15/09/2023 08:50:40 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por IZAURA DA CONCEIÇÃO MALVERDI BARBOZA (PRESIDENTE (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 
CPLOSE) - SEDU - SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-7V93F7
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